
PRl.:!J1~1TURAMUNIOPALDF. SANfA LUZIA 

LEI N". 3.790 UJ:: 09 UE SETE MBRO DE 2016. 

"A!tl!ra o art. r tft1 lei M1111icipnl 11. 3. 732, tfe 26 dl! 

fevereiro de 2016." 

O Povo do Munidpio de SHtita Luzia, F.slado de Minas Gerais, por seus represenlan lcs 

legais. aprova, e cu, Prefeita Municipal, em seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 1°, da lei municipal 11. 3.732, de 26 de fevereiro de 20 16 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. J" Fica o ;Wunicípio au/orizudo a conceder a título de 

reajuste dos vencimentos dos servidores públicos 1111111icipais 

ath·os, i11nrivos e pe11s11111i.<tas dos l'mleres l::xec11tivo e 

Legisla1ivo. e111 observância ao Art. 3 7. X da Co11stit11içiio 

Federal. o percen111al de 10.67% (de= vírgula sessenta e sete 

por ce1110), a partir de I ºde jrmeim d<: 20 I (}, rendo por boie o 

valor do vencimento l'ig<'llle imedialm1w11/c a11/('s da entrada 

em vigor desta /,ei, excluindo os servidores 1111111ü:ipai.1· da 

educação lotados 110.v cargos de Prtfl!ssor de Educaçüo Rásica 

/, Pr11fessor de /:,'d11c11ç1/o Râsh·o fl. l'r11/&s.wr d!' /~'d1w11ri/11 

IJúsica 111, Agefl/1! Co1111111i1ârio de Saúde. A~enle de Combate 

a F.ndemias e Médicos em ali1•idade no f'SF. 

Art. 2" Esta lei enlrn em vigor na dala de ~ua publicaçr10. 
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